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22|02|2022 - CMJ |SGM – Ofício nº 07|2022 

Dispõe sobre serviços de manutenção e 

conservação de trechos da Rodovia LMG 

807 no Município de Jequitibá, com o 

objetivo de propiciar condições de tráfego 

e acesso às propriedades e comunidades 

rurais.                            

 
Ao Senhor   
ROBSON CARLINDO SANTANA PAES LOURES  

Diretor-Geral do DER|MG 

Avenida dos Andradas, 1120 – Centro  

30120-016 – Belo Horizonte – MG 

 
          Apresento ao Senhor em nome da Câmara Municipal de 
Jequitibá os mais cordiais cumprimentos.  

 

CONSIDERANDO que a restauração rodoviária consiste em 
fazer melhorias em rodovias já operacionais na busca do 
retorno aos padrões originais e adequados para a segurança dos 
que transitam nas mesmas;  

CONSIDERANDO que no caso da manutenção, o trabalho é 
preservar as condições de tráfego das rodovias, executando 
reparos localizados, evitando o agravamento de danos que 
podem afetar o revestimento;  
 
CONSIDERANDO que a conservação abrange o campo dos 
serviços rotineiros que devem ser executados periodicamente 
para garantir uma boa trafegabilidade as rodovias, como a 
roçada da vegetação presente nos bordos das pistas, 
manutenção e recomposição da sinalização rodoviária e 
limpeza dos dispositivos de drenagem. 

 

          Solicito ao Senhor que no momento oportuno 
determine ao setor compete a conservação corretiva rotineira 

__
__

__
__

_
__

_
__

_
__

__
_

__
__

__
__

__
_

__
_

 
C

Â
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 J
E

Q
U

IT
IB

Á
: 

 2
2
|

0
2
|

2
0
2
2
 -

 C
M

J 
|

SG
M

 –
 O

fí
ci

o 
nº

 0
7
|

2
0
2
2
 D

is
p
õe

 s
ob

re
 s

er
vi

ço
s 

de
 m

an
ut

en
çã

o 
e 

co
ns

er
va

çã
o 

d
e 

tr
ec

ho
s 

da
 R

od
ov

ia
 L

M
G

 8
0
7
 n

o 
M

un
ic

íp
io

 d
e 

Je
qu

it
ib

á,
 c

om
 o

 o
bj

et
iv

o 
d
e 

p
ro

p
ic

ia
r 

co
nd

iç
õe

s 
d
e 

tr
áf

eg
o 

e 
ac

es
so

 à
s 

p
ro

p
ri

ed
ad

es
 e

 c
om

un
id

ad
es

 r
ur

ai
s.

  
  
  
  
  
  

  
  
  
  
  
  
  
  

 

mailto:cmjequitibamg@gmail.com


             ESTADO DE MINAS GERAIS   

      Câmara Municipal de Jequitibá 
 

Av. Raimundo Ribeiro da Silva, nº 168 – Centro - 35767-000 - Jequitibá - MG 
telefones (31) 3717- 6238 | 99563-8598 -  e-mail: cmjequitibamg@gmail.com 

  

 

que consiste em serviços para reparar ou sanar defeitos e 
reestabelecer o funcionamento dos componentes da rodovia 
LMG 807 [tapa-buracos] na altura do acesso a Comunidade de 
Perobas e na altura da Fazenda Taquaral, propiciando conforto 
e segurança aos usuários.  Solicito também que no momento 
oportuno se estabeleça a conservação preventiva periódica 
como [reciclagem das camadas deterioradas do pavimento e 
recapeamento da capa asfáltica] para evitar o surgimento ou 
agravamento de defeitos.                                            

 

         A rodovia LMG 807, é de extrema importância para os 
Municípios de Jequitibá e Santana de Pirapama. Por ela, 
munícipes de toda região trafegam com frequência pela referida 
rodovia via de acesso a várias comunidades rurais e por onde 
escoa-se parte da produção agrícola da região e produtos 
destinados à exportação.  

 

 
Dado e passado em nosso Gabinete, no 

prédio Francisco Romão Saturnino – “Chico 

de Nino”, aos 22 de fevereiro de 2022; 233º da 

Inconfidência Mineira, 200º da 

Independência do Brasil, 133º da República, 

e 73º da Emancipação Político-Administrativa 

do Município de Jequitibá.  

 

 
 
 

                                    Cloves Saturnino de Almeida   
                      Presidente da Câmara Municipal de Jequitibá 
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